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Ementa do Projeto de Lei: Dispõe sobre as Diretrizes Orçarnentiirias para o Exercício
Financeiro de 2026.

Relatório:

O presente Projeto de Lei tem origem do Poder Executivo, tendo como
objetivo a ementa jâ citada. Foi apresentado ao Plenário no Expediente da Sessão
Ordinária de lo de setembro, após segue o rito descrito peh Éortaria no 3gl2021
cabendo a esta Comissão relatar amateriae exaraÍ Parecer na forma regimental.

Aspectos Técnicos.

O Projeto de Lei em comento visa dispor sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentiírias para o Exercício de 2026.

Do presente projeto constatou-se que o mesmo atende os preceitos
constitucionais e as norÍnas legais vigentes, especificamente no artigo 165, inciso II da

Constituição Federal e artigos 114, inciso XIII e 144, inciso II da Lei Orgânica
Municipal, no que se refere à competênciaparapromoveÍ o Processo Legislativo.

No que tange ao prazo para envio do Projeto de Lei de Diretrizes

Orçamentárias a esta Casa Legislativa, de acordo com o determinado no §4o, inciso II,
do artigo 146 da Lei Orgânica do Município, ou seja, até o dia 30(trinta) de agosto, o

presente respeitou o dispositivo legal.

Ainda, foram atendidos os prazos dispostos na Portaria 39l2025,tambem
realizadas as devidas audiências públicas, tanto na fase de elaboração, que compete ao

Poder Executivo, quanto na fase de discussão, que compete ao Poder Legislativo.

Conclusão

Da análise, a Comissão de Indústria, Comercio, Turismo, Finanças e
Orçamento entendeu que o Projeto de Lei está em conformidade com os preceitos legais

inerentes à espécie, verificados pela Assessoria Jurídica desta Casa, não havendo

neúum vício que possa obstruir sua úamitação.

Este é o Parecer
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